
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ

Nome Matrícula Mudança Data do

Requerimento

Data da

concessão

Amanda Galdino de

Oliveira

1209299 De Professor P.II

Para Professor

P.III

14/02/2025 16/02/2025

Jéssica Jennyfer Dias

Dantas

1205390 De Professor P.II

Para Professor

P.III

06/03/2025 14/03/2025

Laucimar Andreia

Santos de Medeiros

1911 De Professor P.II

Para Professor

P.III

14/03/2025 14/03/2025

Marília Dantas

Rodrigues de

Alburquerque

1907 De Professor P.II

Para Professor

P.III

14/02/2025 16/02/2025

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 233, DE 21 DE MARÇO DE 2025.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE JARDIM DO SERIDÓ,
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas
atribuições que lhes são conferidas pelo art. 65, V, da Lei Orgânica do
Município de Jardim do Seridó e,
 
CONSIDERANDO o Parecer nº 002/2025, da Comissão Permanente
do Magistério Público Municipal,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. Efetuar a PROMOÇÃO VERTICAL das servidoras abaixo
relacionadas:
 

 
Parágrafo único. Ao salário das servidoras mencionadas no caput
deste artigo, ficam acrescentados 15% (quinze por cento) sob o salário
base, conforme art. 2º da Lei Complementar Municipal nº 837/2010.
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, sendo
seus efeitos válidos a data de concessão das servidoras, revogadas
todas as disposições em contrário.
 
CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
Centro Cultural de Múltiplo Uso “Prefeito Pedro Izidro de
Medeiros”, em Jardim do Seridó/RN, 21 de Março de 2025.
 
SILVANA AZEVEDO DA COSTA
Prefeita Municipal
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